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Despacho G.S. nº 1.336/2023; em 24/04/2023 
PROCESSO SES-PRC-2023/07458 
Interessado: Ambulatório Médico de Especialidades “Edy Costa Mendes” – AME São José dos Campos. 
Assunto: Declaração OSS Gestora. 
Despacho G.S. nº 1.336/2023 
Ciente de todo o protocolado referente à proposta para gerenciamento do Ambulatório Médico de Especialidades 
“Edy Costa Mendes” – AME São José dos Campos, nos termos da Convocação Pública realizada por meio da 
Resolução SS nº 24, de 16 de fevereiro de 2023. 
 
Considerando terem sido atendidos os requisitos legais que regem a matéria e a manifestação da Coordenadoria de 
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde. 
Considerando que 05 (quatro) Organizações Sociais de Saúde manifestaram interesse, a saber: Instituto Sócrates 
Guanaes – ISG; Fundação do ABC; Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - SPDM - ; 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis e a Sociedade Brasileira Caminho de Damasco – 
SBCD, todas previamente qualificadas como OSS. 
Todas as organizações apresentaram seus respectivos planos operacionais e as documentações exigidas em 
tempo hábil, em conformidade ao Projeto Assistencial elaborado pelo Departamento Regional de Saúde de Taubaté 
- (DRS XVII),  
Considerando que a OSS Instituto Sócrates Guanaes – ISG atende a diretriz estabelecida pela Secretaria de Estado 
de Saúde, levando em conta o projeto assistencial Departamento Regional de Saúde de Taubaté - (DRS XVII) na 
sua integralidade e o acolhendo o orçamento de custeio mensal de R$ 1.430.520,70 (Um milhão, quatrocentos e 
trinta mil, quinhentos e vinte reais e setenta centavos) ser repassado em oito (08) parcelas maio a dezembro de 
2023. 
 
DECLARO que a OSS - Instituto Sócrates Guanaes – ISG será a GESTORA do Ambulatório Médico de 
Especialidades “Edy Costa Mendes” – AME São José dos Campos, mediante Contrato de Gestão a ser firmado com 
esta Secretaria de Estado da Saúde. 
Despacho do Secretário, de 25/04/2023 
Processo nº 
SES-PRC-2022/86082 
Interessado 
Hospital Regional de São José dos Campos- “Dr. Rubens Savastano” 
Assunto 
Contrato de Gestão para gerenciamento do Hospital Regional de São José dos Campos “Dr. Rubens Savastano” – 
Autorização de celebração 

 
 
 


